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ATA DA 2ª REUNIÃO DE 2007 DA CÂMARA TÉCNICA DE ASSU NTOS INSTITUCIONAIS – 
CT-AI.  
 
Aos oito dias do mês de maio de dois mil e sete, realizou-se a segunda reunião do biênio 2007-2008 da 
Câmara Técnica de Assuntos Institucionais – CT-AI, do Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do 
Paranapanema – CBH-PP, na sede do DAEE, onde estiveram presentes representantes dos segmentos: 
Estado : ERPLAN – COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO (Mário Antonio 
Sossoloti). Sociedade Civil : IBCAMB - INSTITUTO BRASILEIRO DE CIENCIAS DO AMBIENTE 
(Roberto Tadeu Miras Ferron) e ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRONOMOS 
DE PRESIDENTE PRUDENTE (Marcelo Gomes de Oliveira); OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DE 
PRESIDENTE PRUDENTE (Galileu marinho das Chagas); CDPEMA - COMISSÃO DE DEFESA E 
PRESERVAÇÃO DA ESPÉCIE E DO MEIO AMBIENTE (Carlos Alberto Arraes do Carmo). Municípios : 
PRESIDENTE EPITÁCIO (Antônio Domingos Dal Más); NARANDIBA (Paulo Rogério Khun Pessoa); 
PRESIDENTE PRUDENTE (Cláudio Mura); MARTINÓPOLIS (João Paulo Sereguetti Melo); ALVARES 
MACHADO (Jovelino José da Silva Junior) e outros convidados conforme registro próprio. Iniciando a 
reunião o coordenador da CT-AI, Paulo Rogério Khun Pessoa, propõe a dispensa da leitura da ata da 
reunião anterior, uma vez que a mesma foi distribuída a todos os presentes; após o consentimento de 
todos aprovou-se a referida ata. Prosseguindo a pauta da reunião, o coordenador da CT-AI, Paulo 
Rogério Khun Pessoa comunica que a reserva do Salão da OAB de Presidente Prudente foi confirmada 
para o dia 03 de julho de 2007 para a realização da Reunião geral do CBH-PP e Câmaras Técnicas, 
onde serão discutidos  a Lei de Cobrança pelo Uso da água e o Decreto de regulamentação. O 
coordenador da CT-AI, Paulo Rogério Kuhn Pessoa informa que esta confirmada a presença do 
Secretário Executivo  do CBH-PCJ (Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí) o Sr. Luis Roberto Moretti, convidado pela Secretaria Executiva do CBH-PP para falar sobre as 
experiências com a implantação da cobrança em seu Comitê e que  a Secretaria Executiva do CBH-PP 
entrará em contato com Secretária Executiva do SECOFEHIDRO a Sr. Rosa Maria de Oliveira Machado 
Mancini, para que algum técnico do CRH (Conselho Estadual de Recursos Hídricos) também possa vir 
para a referida reunião. Ainda fazendo o uso da palavra o coordenador da CT-AI propõe que todos os 
membros do CBH-PP e Câmaras Técnicas sejam convocados para a Reunião sobre a Cobrança pelo 
Uso da Água e que esta reunião se torne um “Fórum de Debates” e que se estenda durante todo o dia 
(devido a importância e a grande quantidade de informações que serão discutidas) com o fornecimento 
de um café da manhã e uma pausa para o almoço. O representante da ASSOCIAÇÃO DOS 
ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRONOMOS DE PRESIDENTE PRUDENTE, o Sr. Marcelo Gomes 
de Oliveira sugere que os membros da CT-AI estudem os assuntos referentes a cobrança e levantem os 
devidos questionamentos para que sejam levados para a reunião. O coordenador sugere ainda que a 
Secretaria Executiva do CBH-PP elabore uma pauta para a reunião e que essa pauta e outras 
considerações sejam discutidas em uma reunião especial da CT-AI que deverá ser marcada entre os 
dias 18 de junho e 02 de julho do corrente ano e indica o representante da IBCAMB - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE CIENCIAS DO AMBIENTE, o Sr. Roberto Tadeu Miras Ferron para que seja o 
mediador das discussões na Reunião sobre a cobrança pelo Uso da Água. Em seguida todas as 
sugestões foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade. Cumprindo a pauta, em outros 
assuntos o representante da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, Sr. Cláudio 
Mura comentou que o DEPRN (Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais), estaria 
sofrendo mudanças e que essas mudanças poderiam causar atrasos na obtenção dos licenciamentos 
ambientais que seriam exigidos de alguns tomadores para a indicação de projetos FEHIDRO 2007. O 
coordenador da CT-AI, Paulo Rogério Khun Pessoa propõem que a Secretaria Executiva procure se 
informar sobre o assunto e depois comunique a CT-AI. Ainda em outros assuntos o representante da 
CDEPEMA o Sr. Carlos Alberto Arraes retrata-se junto a CT-AI dizendo que sua posição demonstrada no 
oficio CDPEMA-228/07 de 23 de Fevereiro de 2007 “Referente à apuração de fatos e tomada de 
providências cabíveis”, destinado ao Presidente do CBH-PP, não tinha cunho pessoal, ele apenas 
questionou a posição ética do Sr. Paulo Rogério Kuhn Pessoa e Sr. Galileu marinho das Chagas em 
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terem aceitado a Coordenadoria e Vice-Coordenadoria respectivamente da CT-AI, pois são advogados 
de municípios que integram o CBH-PP. O coordenador da CT-AI, Paulo Rogério Kuhn Pessoa diz não 
concordar com a posição do Sr. Carlos Alberto Arraes e cita durante sua primeira gestão como 
Coordenador da CT-AI representando o município de Sandovalina, ele próprio desclassificou o projeto 
apresentado por este Município, por não apresentar os documentos necessários e ainda relembra que a 
CT-AI não hierarquiza projetos, apenas analisa documentos e que o estatuto do CBH-PP não impõe 
nenhuma restrição quanto a um representante de município ser coordenador de câmara. O 
representante da OAB o Sr. Galileu Marinho das Chagas ressalta que representa a OAB e não o 
município de Martinópolis. O representante da IbCamb o Sr. Tadeu Miras Ferron diz que o assunto 
deveria ser tratado antes na CT-AI e não elevado diretamente ao Presidente do CBH-PP e comenta 
ainda que na ultima reunião plenária do CBH-PP foi proposta e aprovada  a elaboração de uma moção 
de apoio do CBH-PP aos dois advogados citados no oficio da CDPEMA. O representante da CDPEMA o 
Sr. Carlos Alberto Arraes diz que sua atitude foi precipitada, que todas suas duvidas foram sanadas, que 
irá protocolar junto ao CBH-PP e a OAB um oficio retirando a solicitação feita anteriormente no oficio 
CDPEMA 228/07 e que em nome da entidade se da por satisfeito pedindo desculpas ao Sr. Paulo 
Rogério Kuhn e ao Sr. Galileu Marinho das Chagas. O Coordenador da CT-AI o Sr. Paulo Rogério Kuhn 
solicita que o pedido seja formalizado para que sejam dadas as devidas respostas. Nada mais havendo 
a tratar, eu, Murilo Gonçalves Cavalheiro, Secretário “ad-hoc”, encerro esta ata que, após lida, se 
aprovada, será assinada por quem de direito. Presidente Prudente, 08 de maio de 2007. 
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